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CAMPEONATO PARANAENSE DE CANOAGEM VELOCIDADE 
e PARACANOAGEM 

 

1º O Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Esporte e Paraná Esporte, 
apoiará a Copa Brasil de Canoagem Velocidade e Paracanoagem, na Cidade de Curitiba, nos 
dias 16 a 19 de maio de 2024. 
 
2º Por conseguinte, a Federação Paranaense de Canoagem, que buscou inicialmente os 
recursos junto ao Governo Estadual, propôs à Confederação Brasileira de Canoagem a 
utilização da mesma estrutura de prova para definição dos melhores atletas paranaenses, 
aproveitando apenas as tomadas de tempo de todos na fase “classificatória”, exclusivamente 
nas distâncias e embarcações olímpicas e paralímpicas (supondo que não tenha a fase 
classificatória, os tempos da próxima fase serão apreciados); 

3º Em assim sendo, todos os atletas paranaenses que estiverem devidamente cadastrados à 
fase inicial das respectivas categorias previstas no programa olímpico e paralímpico, dentro 
da Copa Brasil de Canoagem Velocidade e Paracanoagem, independentemente da faixa 
etária, estarão automaticamente participando do Campeonato Paranaense de Canoagem 
Velocidade de 2024. Portanto, é bom destacar, para os atletas paranaenses será sempre de 
suma importância a sua primeira participação no evento nacional não importando muito a fase 
final da Copa Brasil. 

4º Encerrada a fase classificatória, o comitê organizador deverá separar os atletas 
paranaenses dos demais atletas brasileiros e, de acordo com os tempos conquistados na 
pista, formatar a ordem de chegada com a qual serão declarados oficialmente os campeões 
paranaenses, sem prejudicar em nada a organização do evento nacional. Tais campeões 
poderão somar os respectivos pontos  no programa Geração Olímpica e Paraolímpica 2025 
do Governo do Estado do Paraná. 

5º Os Clubes terão até o dia 10/05/2024 para encaminhar as inscrições dos respectivos atletas 
devidamente cadastrados no site da CBCa para e:mail fepacan.canoagem@gmail.com, 
caso ainda não tenham inscrito na Copa Brasil. Estes atletas não estarão participando da 
Copa Brasil, porém poderão correr em raias separadas para que os tempos sejam auferidos.   

6º A cerimônia de premiação será realizada no decorrer do evento de forma a não atrapalhar 
os atletas paranaenses em suas participações na Copa Brasil. 
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PROVAS PARALÍMPICAS E GÊNEROS - PARIS 2024 
 
* KL1 200m – Masculino e Feminino       * VL2 200m – Masculino e Feminino 
* KL2 200m – Masculino e Feminino       * VL3 200m – Masculino e Feminino 

 
7º Toda organização do evento, bem como comitê disciplinar e arbitragem ficará à cargo da 
Confederação Brasileira de Canoagem. As regras oficiais estão previstas na página oficial da 
Entidade Nacional de Administração Desportiva. 
 
8º A Federação Paranaense de Canoagem assim como o Estado do Paraná, desejam a todos 
os Clubes e atletas sucesso no evento.  
 
 


